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DF garante eleição tranquila
Sete mil homens mobilizados para três operações: votação, apuração e divulgação

A Polícia Militar do Distrito
Federal está com todo esque-
ma de policiamento pronto

para garantir a segurança duran-
te a eleição de 15 de novembro.
Sete mil homens vão-se revezar
em três operações: votação, a par-
tir das 18hOO do dia 14, nos 308
postos espalhados pela cidade;
apuração, em quinze locais; e di-
vulgação, no Centro de Conven-
ções. Segundo informações do co-
mandante do Policiamento, ma-
jor Carlos Lopes Cunha, paralela-
mente a esse trabalho a PMDF
continuará garantindo durante o
período eleitoral o funcionamento
de operações de rotina, como Ro-
can e policiamento de trânsito.

Cada local de votação vai dis-
por, em média, de oito policiais,
número variável, de acordo
com o contigente de eleitores de
cada área. Assim, a área destina-
da aos eleitores registrados na la

Zona, um total de 207mil 435, dis-
porá de mais policiais, bem co-
mo a Universidade de Brasília,
onde estarão instalados 79 se-
ções, com no mínimo cinquenta
policiais.

Em cumprimento ao artigo
141 do Código Eleitoral, explica o
major Lopes Cunha, os policiais
deverão ficar a cem metros do lo-
cal de votação, só entrando nos
postos ao serem convocados pelo
presidente da mesa, quando re-
gistrado algum tipo de problema.

O policial poderá ser acionado pe-
lo presidente da Mesa de Vota-

ção, de acordo com o comandante devendo cada turma contar cerca
do policiamento, para ajudar na de três urnas,
solução de situações de crimeQ(i Segurança na Apuração
eleitoral, envolvendo eleitores De acordo com o comandante
embriagados, militantes fazendo do policiamento a Operação Apu-
"boca de urna" ou ainda distri-(» ração será iniciada às 15hOO, mas
u,,;—]„ "—t:_i—>) :__i— ag prjmerjas urnas só deverãobuindo "santinhos", camisetas
ou bottoná dos candidatos.

"A preocupação do comando
da PMDF é instruir o efetivo a
respeito do tratamento a ser dis-
pensado ao eleitor" — afirma o
major Carlos Lopes Cunha. A
ação policial poderá ser solicita-
da, ainda, se eventualmente ocor-
rerem crimes comuns, atos crimi-
nosos, agressão à autoridade elei-
toral, seja o presidente ou qual-
quer membro da Mesa de Vota-

chegar aos postos às 18hOO. Nos
quinze postos de apuração monta-
dos pelo TRE no Plano Piloto e
cidades-satélites, 1500 homens —
uma média de cem em cada local
— estarão garantindo a seguran-
ça. O Tribunal Superior Eleitoral
tem, segundo a legislação eleito-
ral, um prazo máximo de doze
dias, a contar de 15 do corrente,
para divulgar o resultado das
eleições. Enquanto durar a apu-

ção. Nesses casos, caberá ao poli- ra?ao> iembra o major Lopes, os
.J _ l __ 111 À _ _ . i • . • f i trt f\-rr\ m* o f\ Q Mr\l i/*i o n/li l itoí* oat o -ciai militar conduzir o infrator a

uma delegacia, onde será regis-
trada a queixa.

O maior número de eleitores

homens da Polícia Militar esta-
rão se revezando dia e noite, nos
postos de contagem de votos.

A apuração será realizada no
Ginásio de Esporte, Clube do

está concentrado na 1a Zona (Pia-.N Congresso, UDF, Ginásio Cláu-
no Piloto), seguido da Ceilândia, l dio Coutinho — Plano Piloto; Clu-
com 187 mil 455, e Taguatinga,
(3a Zona Eleitoral), onde estão
concentrados 146 mil 668 eleito-
res. Os votos da 1a Zona serão
apurados no Ginásio de Esportes,
Clube do Congresso e UDF, por
oitenta turmas do Tribunal Re-
gional Eleitoral, distribuídas em

be Primavera — Taguatinga; Gi-
násio do Senai, Centro de Múlti-
plas Funções e Ginásio Coberto —
Gama; Clube do Sodesq — Sobra-
dinho; Ginásio de Múltiplas Fun-
ções — Planaltina; Centro Educa-
cional n° 2 — Brazlândia; Centro
de Educação para o Trabalho —

566 seções e dez juntas. Cadatyc Ceilândia; Ginásio de Esportes do
turma deve apurar, em média, se-
te urnas. O menor número de
eleitores está concentrado na 2a

Zona, reunindo moradores do La-
go Norte e invasão do Paranoá,
cuja apuração será no Ginásio
Cláudio Coutinho, com dezesseis
turmas, 53 seções e duas juntas,

Cave — Guará; Ginásio de Espor-
tes — Núcleo Bandeirante; e Clu-
be Recreativo Pandiá Calógeras
— Cruzeiro.

Divulgação
Um total de 146 homens da

Polícia Militar estará trabalhan-

do a partir das 18hOO, do próximo
dia 15, no Centro de Convenções,
quando será ativado o Centro de
Divulgação do Resultado das"
Eleições Presidenciais. Montado
pelo Tribunal Superior Eleitoral,
o Centro permitirá aos cerca de
cinco mil jornalistas já credencia-
dos pelo TSE —• 1.500 brasileiros
e 3.500 estrangeiros — acompa-
nhar a apuração dos resultados
em todos os estados, através dos
sistema de computador instalado
no local.

O efetivo policial a ser desta-
cado para o Centro de Conven-
ções será comandado por um ma-
jor e integrado por cinco tenentes,
vinte sargentos, 120 cabos e sol-
dados. Todo esse pessoal estará
distribuído entre o policimento
montado, de trânsito — no senti-
do de orientar e cuidar dos veícu-
los —, além do policiamento femi-
nino, com dez mulheres. "Nossa
maior preocupação é com o furto
de veículos, já que as pessoas que
estacionarem seus veículos na-
quele espaço deverão permanecer
ali por muito tempo" — afirma o
major Carlos Lopes Cunha. O es-
tacionamento de veículos só será
permitido nas vagas existentes
no espaço do Centro de Conven-
ções. Quando esgotado este espa-
ço, diz o major, utilizaremos as
áreas do Ginásio de Esportes,
mas não permitiremos a coloca-
ção de veículos sobre a grama.

O Centro de Divulgação fun-
cionará durante 24 horas e só de-
verá ser desativado no dia 29 de
dezembro, se não houver segundo

turno. Caso as eleições não sejam
definidas no primeiro turno, o
centro continuará operando até o
dia 3 de janeiro. A PMDF já man-
tém um efetivo policial no locai
desde o final das obras, garantin-
do a segurança necessária aos
equipamentos caros e sofisticados
ali instalados.

"A maior concentração da im-
prensa no local deverá ocorrer
nos dias 16, 17 e 18, afirma o co-
ordenador do policiamento. To-
dos os pavimentos do Centro de
Convenções ser ao utilizados. No
térreo está instalado o sistema de
processamento de dados, telex e

telefones, enquanto no terceiro
piso, funciona o sistema de televi-
são. Os três auditórios — Planal-
to, Alvorada e Brasília — foram
destinados pelo TSE para as en-
trevistas coletivas de candidatos
ou autoridades que manisfesta-
rem interesse de falar à
imprensa.

De acordo com o major Lopes
Cunha, todo o efetivo policial, um
total de 9.700 homens, estará tra-
balhando em regime de prontidão
durante o período eleitoral. Vale
ressaltar — conclui o comandante
do policiamento — que não deixa-
remos de dar continuidade tam-
bém aos esquemas de policiamen-
to devido às greves dos funcioná-
rios públicos (há pelos menos oito-
centos homens permanentemente
na Esplanada dos Ministérios),
pesssoal da CEB, Caesb e ECT.

Brasília, capital brasileira do Natal Joaquim Firmino

Por ocasião da III Semana
de Comemoração ao Dia Na-
cional do Supermercadista, a
se realizar amanhã, a Associa-
ção de Supermercados de Bra-
sília, em reunião de seus filia-
dos (foto), lançará a campanha
desenvolvida no Distrito Fede-
ral desde 1978 intitulada "Bra-
sília, Capital Brasileira do Na-
tal". Dessa forma, explicou o
presidente da entidade, José
Humberto Pires de Araújo,
que a proposta da Asbra, Clu-
be dos Diretores Lojistas e As-

sociação Oomercial do DF é,
com a campanha, envolver to-
dos os setores da cidade, me-
diante concurso de decoração,
nas categorias de prédios pú-
blicos, comerciais e residen-
ciais, tanto no Plano Piloto co
mo nas cidades-satélites, con-
tando a importante iniciativa
com o apoio do GDF.

A comissão que analisará
os enfeites é formado per José
Humberto (Asbra), Alberto
Villardo (ACDF), Carlos Mag-
no(ACDF) Luiz Bernardino e

Joaquim Moraes (CDFL). O
lançamento oficial do evento
acontecerá no próximo dia 23,
em local ainda a ser definido.
Quanto ás inscrições para par-
ticipar do concurso deverão ser
feitas, após o lançamento, na
Associação Comercial das sa-
télitese nasededo CDL.Dia 30,
serão lançados um cartão pos-
tal e um carimbo com a mensa-
gem "Brasília, Capital Brasi-
leira do Natal", que será dis-
tribuído em todas as agências
dos Correios e Telégrafos do
DF.



Torto mobiliza produtores
Representantes de trinta mil agropecuaristas defendem ato de Roriz

Q uarenta lideranças do setpr agro-
pecuário do Distrito Federal e do
EntQrno estiveram ontem com o

governador Joaquim Roriz no Palácio do
Buriti, entregando um documento no
qual dão apoio ao GDF na iniciativa de
passar o Parque de Exposições Agrope-
tuárias de Brasília (Granja do Torto) pa-
ra a administração da Associação dos
Criadores do Planalto, através de per-
missão precária de uso.

Afirmam, no documento, que o gover-
nador tomou esta decisão "por reconhe-
cer na ACP um órgão de classe represen-
tativo dos criadores da região do Planal-
to Central brasileiro, reunindo entre os
seus quase 700 associados produtores ru-
rais que se dedicam aos mais diferentes
criatorios". Esclarecem ainda que os
bens e todo o acervo do Parque continuam
sob a propriedade do GDF, e que nada foi
doado ou cedido à ACP, que apenas pas-
sou a administrar a Granja do Torto, on-
de são realizadas promoções de interesse
da comunidade.

* O presidente da ACP, Waine Faria,
foi um dos presentes ao Palácio, acompa-
nhado dos presidentes da Associação Co-

^mercial do DF, Nuri Aíidraus; da Fede-
" ração das Associações Rurais do DF,

Francisco Soares; e do Sindicato Rural,
Miguel Torskaski,, além de represen-
tantes da Cooperativa Agropecuária de
Brasília, Núcleo dos Criadores do Cavalo
Mangalarga Marchador do Planalto,
Cooperativa de Eletrificação Rural de
Brasília e de entidades rurais dos muni-
cípios de Formosa, Campos Belos, Padre
Bernardo, Posse, Arinos, São Romão, Bu-
ritis, Unaí, Paracatú, Vazante, Bonfinó-
polis de Minas, Lagamar, Presidente
Olegário, São Gonçalo do Abaete,
Guarda-Mor e João Pinheiro.

Os produtores rurais estão mobiliza-

Wilson Otaviano

dos tendo em vista existência de ação po-
pular na Justiça de Brasília que questio-
na a permissão de uso feita pelo governa-
dor à ACP. Eles estão revoltados com re-
portagem publicada pelo jornal Folha de
S. Paiilo no último dia 6, que faz pré-
julgamento da ação, "desconhecendo o
papel da Associação dos Criadores do
Planalto no incentivo às atividades'
agr opecuár ias".

O presidente da Federação das Asso-
ciações Rurais do DF, Francisco Soares,
disse ao governador que havia convocado
42 associações para manifestarem repú-
dio às críticas contra a permissão de uso
do Parque. Lembrou que o ato do gover-

nador ocorreu depois de aprovação, nesse
sentido, do Conselho de Desenvolvimen-
to Rural do DF, que conta com a partici-
pação de 16 representantes de diversos
setores da agropecuária.

O governador agradeceu o apoio e lem-
brou que cedeu o Parque para uma enti-
dade de méritos reconhecidos e que em
vários estados há situações semelhantes,
tendo em vista a impossibilidade de se
administrar dentro do governo áreas des-
tinadas a exposições feitas por empresá-
rios. Na oportunidade, Roriz leu mensa-
gem de solidariedade que recebeu nas úl-
timas horas, todas defendendo a prese-
nça da ACP na Granja do Torto.

Pique por dentro
Autista

Cerca de cinquenta crian-
ças serão beneficiadas com o
convénio assinado, ontem, no
Centro de Ensino Especial n°
2, entre a Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal e a As-
sociação Terapêutica Educa-

,,cional para Crianças Autistas
e, também, renovando com a
Fundação Educacional do DF.
Estiveram presentes o secretá-
rio da Saúde, Milton Menezes;
a diretora da Fundação Educa-
cional, Malva Queiroz; e o
diretor-executivo da Fundação
Hospitalar, Hilton Barbosa,
além de funcionários da
Asteca.

Música
Se você sintonizar a Rádio

Cultura FM, 100,9 Mh, de se-
gunda a quinta-feira, vai en-
contrar um programa diferen-
te: o Cultura Clássica. Longe
de ser monótono, com músicas
intermináveis, "boas para dor-
mir" v o Cultura Clássica apre-
senta uma inovação que mere-

ce ser conferida: todas as músi-
cas são comentadas. Um co-
mentário crítico e histórico,
sem ser técnico e enfadonho.

O produtor e apresentador
do programa, Eurico de An-
drade, afirma que o desejo dele
é fazer um pregrama de músi-
ca erudita leve, ao gosto do ou-
vinte que pode passar a se in-
teressar por esse estilo musi-
cal, desde que o compreenda.

Biblioteca
A Biblioteca Comunitária

de Taguatinga, da Fundação
Educacional do Distrito Fede-
ral, encerra, hoje, a Semana
da Biblioteca com variada pro-
gramação para assegurar o
gosto pela leitura e dinamizar
as atividades promovendo
maior estímulo ao uso do livro.
A coordenadora do Sistema In-
tegrado de Bibliotecas do DF,
Neusa Dourado, depois de
uma palestra, fará entrega de
volumes de Gente de Brasí-
lia", doados pelo jornal Cor-
reio Braziliense e de exempla-
res de "Minivida", do escritor

e jornalista, Clemente Luz. Só-
bradinho será a terceira
cidade-satélite contemplada
com a distribuição desses li-
vros na próxima quinta-feira,
num programa que prevê o re-
passe das doações às bibliote-
cas de todas as satélites.

Lazer
A Administração Regional

de Planaltina e o Museu Histó-
rico daquela cidade-satélite es-
tarão realizando, em conjunto
com o Sesc-DF, um dia de la-
zer, domingo próximo, que te-
rá como slogan "Um Dia Pin-
tando o Sete". O objetivo da
promoção e homenagear as
crianças.

Festival
Serão encerradas, hoje, as

inscrições para o II Festival
Estudantil de Música do Dis-
trito Federal, uma promoção
da Fundação Educacional do
DF, através da Direção de
Apoio Pedagógico, com o co-
patrocínio do Sesc/DF.

Criado no ano passado, o
Festival, que os organizadores

caracterizam como uma ativi -
da de de extensão educative-
cultural, tem um duplo objeti-
vo: incentivar a criação artísti-

ca dos estudantes e favorecer a
integração escola-comunidade.

Podem participar da mos-
tra alunos do 1° e 2° Graus do
ensino regular e supletivo e as
inscrições são gratuitas.

Qualidade
São praticamente nulas as

possibilidades das batatas do
Distrito Federal estarem con-
taminadas por mercúrio. A de-
claração é do secretário de
Agricultura e Produção, Mar-
lênio Ferreira. Ele informa
que das dezesseis amostras co-
letadas da produção local e le-
vadas a análise no Instituto
Nacional de Controle de Qua-
lidade, do Ministério da Agri-
cultura, no Rio de Janeiro, on-
ze foram submetidas a exame
e receberam o parecer "pró-
prias para o consumo huma-
no". O que na prática, as isen-
ta da possibilidade de contami-
nação por alguma espécie de
agrotóxico.

Brasília, 10 de novembro de 1989

Certidões para
lotes têm prazo
maior: 90 dias

As pessoas beneficiadas pelo Progra-
ma de Assentamento de Inquilinos de
Baixa Renda e Favelados, implementado
pelo GDF, terão um prazo de noventa
dias, após o recebimento de seus lotes,
para a apresentação da certidão negati-
va emitida pelos cartórios de registros de
imóveis do Distrito Federal. A decisão foi
tomada ontem, durante reunião entre o
diretor executivo da Fundação do Servi-
ço Social, Williams Cavalcante, e repre-
sentantes dos Cartórios do 1° e 2° Ofí-
cios de Registro de Imóveis, Geraldo
Malva e António Bastos Ramos,
respectivamente.

Durante a reunião, os representantes
dos cartórios colocaram ao diretor da
FSS as suas dificuldades para atendi-
mento do grande número de pedidos de
certidões negativas dentro do prazo ante-
rior de trinta dias. Segundo eles, os car-
tórios vêm atendendo a uma média de
mil pessoas por dia, o que estava tornan-
do inviável a entrega das certidões den-
tro do prazo estabelecido anteriormente.

República
em debate

Com vista ás comemorações do Cen-
tenário da República, a Direção de 1° e
2° Graus da Fundação Educacional do
DF. promove hoje, das 14 às 18hOO, no
auditório da Faculdade de Tecnologia da
Universidade de Brasília, o encontro
"República e Cidadania em Debate".

Todas as pessoas interessadas pode-
rão participar nesse evento que se propõe
a colaborar para a discussão sobre a Re-
pública no Brasil., através dos temas
"República e Cidadania", "Ideologia e
Partidos Políticos" e "Festa e Civismo",
a serem debatidos com professores da
UnB.
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Brasília, 10 de novembro de 1989
A T O S O F I C I A I S

DECRETO N° 11.939,DE
31 DE OUTUBRO DE 1989

Aloca funções criadas no artigo 10 da
Lei n° 49, de 25 de outubro de 1989 e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o disposto na Lei 49,
de 25 de outubro de 1989,

D E C R E T A :

Art. 1° — São alocadas às Admi-
nistrações Regionais do Plano Piloto,
de Samambaia e do Paranoá funções
do grupo Direção e Assessoramento
Superiores e Assistência Intermediá-
rias criadas pelo artigo 10 da Lei n°
49, de 25 de outubro de 1989, de acor-
do como anexo único deste Decreto.

Art. 2° — O provimento das fun-
ções de que trata este Decreto se fará,
para o exercício de atribuições genéri-
cas de organização e implementação
dos serviços das respectivas Adminis-
trações Regionais, nos termos do art.

DECRETO N? 11.939,

3° inciso I, da Lei N° 5.920, de 19 de
setembro de 1973. /

Art. 3° — Concluídos os trabalhos
previstos no Decreto n° 11.922, de 25
de outubro de 1989 e demais atos per-
tinentes, as funções constantes no
anexo único deste ato terão as desig-
nações e as atribuições que lhes forem
determinadas.

Art. 4° — As despesas decorrentes
do que determina este Decreto corre-
rão à conta das dotações orçamenta-
rias da Secretaria de Planejamento.

Art. 5° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6° —Revogam-se as disposi-
ções com contrário.

Brasília, 31 de outubro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTONIO LODDER

(Republicado por haver saído com in-
correção do original no DODF n° 208,
de 01 de novembro de 1989)

DE 31 'DE OUTUBRO DE 1989.

ANEXO ÚNICO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FUNÇÕES

F U N Ç Õ E S

! - DO GRUPO DIREÇÃO
E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES

- Administrador
Regional

- Diretor de
Divisão

- Assessores

- Chefe de
Serviço

II - DO GRUPO DIREÇÃO
E ASSISTÊNCIA
INTERMEDIÁRIAS

- Assistente

- Assistente

- Secretário Admi
nistrativo

T O T A I S

C Ó D I G O

L T DAS 101.4

LT DAS 101.2

LT DAS 102.2

LT DAS 101.1

DAI - 112.6

DAI - 112.3

DAI - 112.3

L O C A Ç Ã O
ADM.KEG.
P. PILOTO

1

2

2

•1

2

5

H

17

ADM.REG.
SAMAMB .

1

2

2

1

2

í)

5

17

ADM.REG.
PARANOÁ

1

2

2

1

2

5

* í)

17

DECRETO N° 11.954, DE
09 DE NOVEMBRO DE 1989

Estabelece diferimento do ICMS in-
cidente nas saídas de sementes certi-
ficadas ou fiscalizadas.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,

da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o disposto no
artigo 56 da Lei n° 07, de 29 de de-
zembro de 1988,

D E C R E T A :

Art. 1°. O lançamento e o paga-
mento do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercado-

rias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação — ICMS in-
cidente nas saídas de sementes desti-
nadas ao plantio pelo adquirente, fica
diferido para o momento em que ocor-
rer a primeira saída dos produtos re-
sultantes da semeadura.

§ 1°. Inocorrendo a hipótese de
saída dos produtos resultantes da se-
meadura referida no "caput" deste
artigo, encerra-se o diferimento após
cento e oitenta dias da data de aquisi-
ção das sementes.

§ 2°. O diferimento somente se
aplica às:

I — sementes produzidas no terri-
tório do Distrito Federal;

II — operações internas, realiza-
das entre produtores inscritos no Ca-
dastro de Contribuintes do ICMS.

§ 3°. O diferimento fica condicio-
nado, ainda, a que:

I — as sementes sejam certificadas
ou fiscalizadas e produzidas sob o con-
trole de entidade certificadora ou fis-
calizadora, atendidas as disposições
da Lei n° 6.507, de 19 de dezembro de
1977, regulamentada pelo Decreto fe-
deral n° 81.771, de 07 de junho de
1978, e as exigências estabelecidas
por órgãos ou entidades da Adminis-
tração Federal e do Distrito Federal
que mantiverem convénio com o Mi-
nistério da Agricultura.

II — o certificado ou atestado de
garantia seja anexado à nota fiscal
que acobertar o transporte da semen-
te, dela devendo constar:

a) a classe
b) o cultivar (variedade)
c) o número do lote
d) o número do certificado ou ates-

tado de garantia.
III — as saídas sejam promovidas

por contribuintes registrados na Se-
cretaria de Agricultura e Produção
para o exercício da atividade de pro-
dução e comercialização de sementes;

Art. 2 °. Encerrada a fase do diferi-
mento previsto no artigo anterior, o
imposto deverá ser recolhido pelo es-
tabelecimento que adquiriu as merca-
dorias, no prazo regulamentar, em do-
cumento de arrecadação distinto, sem
direito a crédito fiscal relativamente
às operações de entrada de sementes.

Art. 3°. A Secretaria da Fazenda
poderá baixar os atos necessários ao
cumprimento deste decreto.

Art. 4°. Este decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 1° de novem-
bro de 1989.

Art. 5°. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 11.955, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989

Regulamenta o Fundo Especial cria-
do pelo Decreto-lei n° 768, de 18 de
agosto de 1969,

O GOVERNADOR DO DISTRITO'
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que dispõe o
artigo 14, do Decreto-lei n° 768, de 18
de agosto de 1969,

•
D E C R E T A :
Art. 1° — O Fundo Especial insti-

tuído pelo artigo 14 do Decreto-lei n°
768, de 18 de agosto de 1969, denomi-
nado Fundo Habitacional do Distrito
Federal — FUNDHABI, destina-se ex-
clusivamente ao financiamento de
edificação de unidades residenciais
para os servidores do Conjunto Admi-
ninistrativo do Distrito Federal.

Parágrafo único — Em caráter ex-
cepcional, mediante autorização do
Governador, poderão ser adquiridas
com recursos do FUNDHABI unida-
des edificadas com recursos da SHIS.

Art. 2° — Constituem-se recursos
do FUNDHABI:

I — os provenientes da alienação os
imóveis residenciais, de propriedade
do Distrito Federal, autorizada pelo
Decreto n° 5.716, de 23 de dezembro
de 1980;

II — os resultantes da alienação de
imóveis construído ou adquiridos com
a reaplicação dos seus recursos;

III — os rendimentos provenientes
da aplicação dos recursos no mercado
financeiro.

Parágrafo único — O saldo positi-
vo verificado no final de cada exerci-
cio, passará como disponibilidade do
FUNDHABI para o exercício
seguinte.

Art. 3° — A aplicação dos recursos
de que trata o artigo anterior será efe?
tuada através de projeto específico
constante do orçamento da Secretaria
de Desenvolvimento Social.

Art. 4° - O FUNDHABI será ad-
ministrado pela'Sociedade de Habita-
ções de Interesse Social Ltda — SHIS
e a aplicação de seus recursos só pode-
rá ser efetuada de acordo com Progra-
ma de Trabalho aprovado pelo Gove-
nador do Distrito Federal, mediante
proposta^da Secretaria de Desenvolvi-
mento Sjocial.

Art. 5° — A alienação de unidade
residencial será feita exclusivamente
a servidor do Conjunto Administrati-
vo do Distrito Federal e que seja ocu:

pante de cargo de provimento efetivo
ou emprego permanente.



Brasília, 10 de novembro de 1989

Art. 6° — As unidades residen-
ciais vendidas a prazo serão segura-
das pelos riscos previstos nas Apólices
de Seguro do Sistema Financeiro da
Habitação, ficando a SHIS obrigada a
recolher dentro dos prazos, às entida-
des seguradoras, o valor dos prémios
arrecadados.

Art. 7 ° — Os critérios para aliena-
ção de novas unidades são os estabele-
cidos na Resolução n° 005/81-C.A., de
27 de maio de 1981, do Conselho de
Administração da SHIS.

Parágrafo único — A Resolução re-
ferida neste artigo só poderá ser modi-
ficada mediante autorização do Go-
vernador do Distrito Federal, ouvida
a Procuradoria-Geral.

Art. 8° — A Secretaria de Desen-
volvimento Social submeterá ao Go-
vernador o Programa de Trabalho do
FUNDHABI, observado o seguinte
critério de prioridade para edificação
de unidades residenciais:

I — nas Cidades-Satélites, de con-
juntos habitacionais e de edifícios re-
sidenciais; e

II — no Plano Piloto, de edifícios
residenciais e, em caráter excepcio-
nal, mediante prévia e expressa auto-
rização do Governador, de unidades
residenciais isoladas.

Art. 9° - Os recursos do FUN -
DHABI serão movimentados através de
conta específica aberta pela SHIS no
BRB — Banco de Brasília S/A.

Art. 10 — Poderá ser efetuada pe-
la SHIS, através do BRB - Banco de
Brasília S/A, aplicação de recursos do
FUNDHABI no mercado financeiro,
mediante expressa autorização do Se-
cretário da Fazenda.

§ 1° — Os prazos e condições das
aplicações no mercado financeiro de-
verão ajustar-se aos planos de finan-
ciamento do FUNDHABI, de modo a
assegurar o equilíbrio entre a receita
e despesa, bem como garantir a soma
dos recursos necessários e suficientes
à execução do seu Programa de
Trabalho.

§ 2° — O resultado líquido das
aplicações poderá ser reaplicado, ob-
servado o disposto no parágrafo
anterior.

§ 3° - A SfflS comunicará à Se-
cretaria da Fazenda, mensalmente, o
montante das aplicações de que trata
este artigo, para fim de incorporação
do FUNDHABI.

Art. 11 — A SHIS entregará à Se-
cretaria da Fazenda, no prazo de trin-
ta dias, relação das unidades residen-
ciais alienadas e demonstrativos das
amortizações e dos juros pagos até 31
de outubro de 1989 e de outros dados

considerados imprescindíveis por
aquela Secretaria para escriturar es-
sas operações, bem como dos rendi-
mentos auferidos com a aplicação dos
recursos do FUNDHABI no mercado
financeiro.

Art. 12 — A SHIS manterá conta-
bilidade analítica de todas as opera-
ços do FUNDHABI e encaminhará,
mensalmente, à Secretaria da Fazen-
da, a partir do mês de novembro do
corrente exercício, demonstrativo da
movimentação dos seus recursos atra-
vés de balancetes orçamentário, fi-
nanceiro e patrimonial.

Art. 13 — Ao final de cada exercí-
cio a SHIS encaminhará à Secretaria
da Fazenda a prestação de contas dos
recursos do FUNDHABI, que deverá
conter:

a) demonstrativo do Programa
de Trabalho aprovado, bem como de
•suas alterações;

b) balanço orçamentário, nele
compreendida a demonstração de exe-
cução do Programa de Trabalho refe-
'rente ao exercício;

c) balanço financeiro;
d) balanço patrimonial;
e) relatório sucinto das atividades

do FUNDHABI;
f) extratos bancários com a res-

pectiva conciliação de saldos.
Art. 14 — É assegurada.à Secreta-

ria da Fazenda a faculdade de, a qual-
quer época, verificar quaisquer das
etapas da administração dos recursos
do FUNDHABI.

Art. 15-0 FUNDHABI, de acor-
do com o disposto no artigo 17 do
Decreto-lei n° 768, de 18 de agosto de
1969, para fins de financiamento de
edificação de novas unidades residen-
ciais e da venda para servidores do
Distrito Federal, terá a duração de
trinta anos a contar da data da publi-
cação deste decreto.

Parágrafo único — Para fins de ad-
ministração financeira a cargo da
SHIS, o FUNDHABI terá duração até
o cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da alienação dos imóveis.

Art. 16 — Será paga à SHIS taxa
de2%.(dois por cento) sobre as quotas
de amortizações e juros pagos, relati-
vos às alienações, a título de adminis-
tração do FUNDHABI.

Parágrafo único — A SHIS, men-
salmente, apresentará fatura à Secre-
taria da Fazenda correspondente ao
valor da taxa de administração referi-
da neste artigo.

Art. 17 — Os Secretários da Fa-
zenda e de Desenvolvimento Social re-
presentarão ao Governador nos casos
pertinentes às respectivas áreas.

Art. 18 — Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 19 — Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES
JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E

SOUZA

DECRETO N° 11.956. DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989

Abre crédito suplementar no valor de
NCz$ 2.000,00 (dois mil cruzados no-
vos), à dotação do orçamento vigente
que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL.no usodas atribuições que
lhe confere o art. 8°, item I, da Lei n°
03,de 21 de dezembro de 1988, combi-
nado com o art. 41, item I, das Nor-
mas Gerais de Direito Financeiro.,
aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964, e tendo em vista o que
consta do processo n° 012.000146/88,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto ao Departa-
mento de Turismo o crédito suplemen-
tar no valor de NCz$ 2.000,00 (dois
mil cruzados novos) na seguinte dota-
ção orçamentaria:

24002.11650212.004 - Planejamento
e Coordenação das Atividades de Su-
porte ao Turismo
00 - 3192.00 - Despesas de Exercí-
cios Anteriores 2-!030,00

Art. 2° — O crédito suplementar de
. que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § 1°, item
III da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, pela anulação parcial em igual
valor da dotação orçamentaria que se
segue:

39000.999999999.999 - Reserva de
Contingência
00 — 9000.00 — Reserva de Contin-
gência 2.000,00

Art. 3° — Ficam alteradas as Co-
tas Trimestrais de Despesa Rela-
tivas ao 4° Trimestre, de conformi-
dade com os artigos anteriores.

Art. 4° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
CELSIUS ANTONIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 11.957, DE
09 DE NOVEMBRO DE 1989

Abre crédito suplementar no valor de
NCz$ 2.900.000,00 (dois milhões e no-
vecentos mil cruzados novos), à dota-
ção do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 8°, item III, da
Lei n° 03, de 21 de dezembro de 1988,
comi'n redação do artigo 2°,da Lei n°
16,de 11 de abril de 1989, combinado
com o artigo 41, item I, da Lei n°
4.320,de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto à Secretaria
de Segurança Pública o crédito suple-
m e n t a r n o v a l o r d e N C z $
2.900.000,00 (dois milhões e novecen-
tos mil cruzados novos) na seguinte
d o t a ç ã o o r ç a m e n t a r i a :
22001.06301742.058 - Policiamento
de Natureza Civil.

09 - 4120.00 - Equipamentos e Ma-
terial Permanente 2.900.000,00

Art. 2° - o crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § 1°, item
II da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3° — O valor a que se refere o
presente Decreto integrará o 4° tri-
mestre das Cotas Trimestrais de Des-
pesa vigentes.

Art. 4° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 11.958,DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989

Cria o 6° Batalhão de Polícia Militar
— Batalhão Escolar, da Polícia Mili-
tar do Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL,no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 20,inciso II, da

* Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e
o artigo 48 da Lei n° 6.450, de 14 de
outubro de 1977, e

considerando que esta Unidade
da Federação abriga 629 estabeleci-
mentos de ensino, somados os particu-
lares e oficiais, localizados em áreas
urbanas e rurais, que reclamam pre-
sença constante de policiais-militares.

considerando que, através daLei
n° 7.851, de 23 de outubro de 1989,
restou ampliado o efetivo da Polícia
Militar do Distrito Federal, em mol-
des a propiciar a criação de novas
unidades,

D E C R E T A :
Art. 10 _ Fica criado, na Polícia

Militar do Distrito Federal, o 6° Bata-
lhão de Polícia Militar, subordinado
ao Comandante Geral da Corporação.

Art. 2° — O Quadro de Organiza-
çãjodo 6° Batalhão de Polícia Militar -
6° BPM — após submetido à aprecia-
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cão do Estado Maior do Exército, será
aprovado pelo Governador do Distrito
Federal e publicado em Boletim Re-
servado da Corporação.

Art. 3° - O 6° BPM terá suas ins-
talações implantadas em área a ser
designada pelo CAUMA.

Art. 4° — O 6° BPM, com autono-
mia administrativa, terá a atribuição
de executar o policiamento ostensivo,
encarregando-se da segurança dos es-
tabelecimentos de ensino localizados
nas regiões administrativas do Distri-
to Federal, além de cumprir outras
missões determinadas pelo Coman-
dante Geral da Corporação.

Art. 5° — As despesas oriundas da
execução do presente Decreto serão
acrescidas à conta da dotação orça-
mentaria própria da Polícia Militar
do Distrito Federal.

Art. 6° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 7° — Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
JOÃO MANOEL SIMCH

BROCHADO

DECRETO N° 1.959, DE
09 DE NOVEMBRO DE 1989

Cria, na Polícia Militar do Distrito
Federal, a Quinta Con panhia de Po-
lícia Militar Independente, "núcleo
de Batalhão de Polícia Militar", e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe conferem o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e o artigo48daLei n° 6.450del4 de ou-
tubro de 1977,

D E C R E T A :

Art. 10 _ Fica criada, na Polícia
Militar do Distrito Federal, a Quinta
Companhia de Polícia Militar Inde-
pendente, núcleo de Batalhão de Polí-
cia Mil i tar , subordinada ao
Comandante-Geral da Corporação.

Art. 2° — O Quadro de Organiza-
ção da Companhia, após submetido à
apreciação do Estado-Maior do Exer-
cito, será aprovado pelo Governador
do Distrito Federal e publicado em
Boletim Reservado da Corporação.

Art,3a—A Quinta Companhia de
Polícia Militar - 5" Cia PM Ind-terá
sua sede no Quartel localizado na
Área Especial - QNN 06 - Ceilân-
dia, aproveitando as atuais instala-
ções da 2a Cia PM do 2° BPM.

Art. 4° — A Quinta Companhia de
Polícia Militar Independente, com au-

tonomia administrativa, terá atribui-
ção de executar o policiamento osten-
sivo, integrando tipos e processos, nas
diversas modalidades, dentro da cir-
cunscrição da Ceilândia, a lhe ser
atribuída por missão do Comando de
Policiamento, devendo, ainda, cum-
prir outras missões determinadas pe-
lo Comandante-Geral da Corporação.

Art. 5° — As despesas oriundas da
execução do presente decreto serão
acrescidas à conta da dotação orça-
mentaria própria da Polícia Militar
do Distrito Federal, conforme o Plano
de Expansão, já devidamente
aprovado.

Art. 6° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 7° — Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1989

101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

J O Ã O M A N O E L S I M C H
BROCHADO

DECRETO N° 11.960,DE 09
NOVEMBRO DE 1989

Cria, na Polícia Militar do Distrito
Federal, a Segunda Companhia de
Polícia Militar Independen't£,Núcleo
de Batalhão de Polícia Militar, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe conferem o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e o artigo 48 da Lei n° 6.450, de 14 de
outubro de 1977,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica criada, na Polícia
Militar do Distrito Federal, a Segun-
da Companhia de Polícia Militar In-
dependente, núcleo de Batalhão de
Polícia Militar, subordinada ao
Comandante-Geral da Corporação.

Art. 2° — O Quadro de Organiza-
ção da Companhia, após submetido à
apreciação do Estado-Maior do Exér-
cito, será aprovado pelo Governador
do Distrito Federal e publicado em
Boletim Reservado da Corporação.

Art. 3° — A Segunda Companhia
de Polícia Militar Independente — 2a

Cia PM Ind — será instalada na área
denominada "SAMAMBAIA", em
terreno a ser designado pelo
CAUMA/GDF.

Art. 4° — A Segunda Companhia
de Polícia Militar Independente, com
autonomia Administrativa, terá a
atribuição de executar o policiamento
ostensivo, integrando tipos e proces-
sos, nas diversas modalidades, dentro

da circunscrição de Samambaia, a lhe
ser atribuída por missão do Comando
de Policiamento, devendo, ainda,
cumprir outras missões determinadas
pelo C o m a n d a n t e - G e r a l da
Corporação.

Art. 5° — As despesas oriundas da
execução do presente decreto correrão
à conta da dotação orçamentaria pró-
pria da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, conforme o Plano de Expansão,
já devidamente aprovado.

Art. 6° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 7° — Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1989

101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

J O Ã O M A N O E L S I M C H
BROCHADO

DECRETO N° 11.961 ,DE
09 DE NOVEMBRO DE 1989

Estabelece as parcelas a que se refere
o artigo 1°, Parágrafo Único da Lei
11° 7.851, de 23 de outubro de 1989, pa-
ra efeito de provimento de Vagas no
efetivo da Polícia Militar do Distrito
Federal.

O GOVERNADOR DO DISTTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e à vista do disposto no artigo 1°, Pa-
rágrafo Único da Lei n° 7.851, de 23
de outubro de 1989,

D E C R E T A :

Art. 1° - as vagas criadas no efeti-
vo da Polícia Militar do Distrito Fede-
ral através da Lei n° 7.851, de 23 de
outubro de 1989, são parceladas em
acordo com o Quadro de Organização
anexo a este decreto.

Art. 2° — Fica o Comandante-
Geral da Polícia Militar do Distrito
Federal autorizado a baixar as respec-
tivas distribuições, segundo as fun-
ções, cargos ou encargos necessários
ao pleno funcionamento das unidades
que integram a estrutura e organiza-
ção da Corporação.

Art. 3° — Este decreto entra em
vigor na data da sua publicação.

Art. 4° — Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Brasília-DF, 09 de novembro de 1989
101a da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

J O Ã O M A N O E L S I M C H
BROCHADO
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DECRETO N° 11.962,DE
09 DE NOVEMBRO DE 1989

Fixa prazo para o exercício da opção
a que se refere o artigo 7°, da Lei n°
039, de 06 de setembro de 1989, e dá
outra providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20, inci-
so II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o disposto no
artigo 7°, da Lei n° 039, de 06 de se-
tembro de 1989,

D E C R E T A :
Art 1° — É fixado em 05 (cinco dias

úteis, a contar da data da publicação
deste Decreto, o prazo para o exercício
da opção de que trata o artigo 7°, da
Lei n° 039, de 06 de setembro de
1989.

Art. 2° — Os servidores a que se
refere o artigo 5°, da Lei n° 039, de 06
de setembro de 1989, que se encontra-

rem com os respectivos contratos de
trabalho suspensos terão prazo de 05
(cincoídias úteis, a contar da data da
publicação deste Decreto, para opta-
rem pela Carreira Fiscalização e
Irfejpeção.

Art. 3° — As opções de que tratam
os artigos anteriores serão manifesta-
das por escrito, perante o Departa-
mento de Administração de Pessoal,
da Secretaria de Administração'do
Distrito Federal.

Art. 4° — Na hipótese de ser supe-
rior ao número de cargos criados o de
servidores que, nos termos dos artigos
1° e 2°, exercitarem o direito à opção,
o Departamento de Administração de
Pessoal — DAP, da Secretaria de Ad-
ministração, procederá à seleção dos
candidatos até o número limite de va-
gas, obedecidos os seguintes critérios
e correspondentes pontuações:

I — ser ocupante da categoria fun-
cional de Inspetor Sanitário — 20
pontos;
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II — tempo de serviço no Distrito
Federal — 5 pontos por ano de efetivo
exercício;

III — tempo de serviço em cargo
em comissão ou Função de Confiança
dos Grupos Direção e Assessoramento
Superiores e Direção e Assistência In-
termediárias e Função de Assessora-
mento Superior — 3 pontos por ano de
efetivo exercício;-

Art. 5° — Ocorrendo empate, terá
preferência o servidor:

I — com mais tempo de serviço na
Administração do Distrito Federal;

II — com mais tempo de serviço
público;

III — o mais idoso.

Art. 6° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JORGE CAETANO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20 inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o constante do Proce-
so n° 135.000.450/87,

RESOLVE:

Tornar insubsistente, nos termos
do artigo 238, da Lei n° 1.711/52, o
Decreto de 04.12.73, publicado no
"Distrito Federal" n° 192, de
19.12.73, que demitiu ADAUTO PE-
REIRA DA SILVA, matrícula n°
01.057, Guarda de Vigilância,N'08 e,
restabelecer os efeitos do Decreto de
14.04.70, publicado no "Distrito Fede-
ral" n° 57, de 16.04.70, que aprovei-
tou o servidor do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, 09 de novembro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JORGE CAETANO

GABINETE MILITAR

TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3°, do
Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro
de 1976,

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação por En-
cargo em Gabinete, de Assistente, à
servidora DENISE DE FÁTIMA DE
SOUSA CARVALHO, Agente Admi-
n i s t r a t i v o ,
67.760-4/FEDF.

m a t r í c u l a n °

Brasília-DF,08 de novembro de 1989.

ESTEVAM IEMINI DE REZENDE
CORONEL QOPM

(Republicado por haver saído com in-
correção do original nó DODF ri°
213, de 09.11.89).

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

PORTARIA DE 08 DE
NOVEMBRO DE 1989.

O CHEFE DO GABINETE MILI-
DO GOVERNADOR DO DIS-

PORTARIA CONJUNTA
SEPLAN/SEF N° 132(DE 09 DE

NOVEMBRO DE 1989

OS SECRETÁRIOS DE PLANE-
JAMENTO E DA FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da de-
legação de competência conferida pelo
artigo 1°, inciso I, do Decreto n°
11.390, de 27 de dezembro de 1.988, e
tendo em vista os Decretos n°s 11.687,
de 05 de julho, ll.857.de 28 de setem-
bro de 1989 e 11.943,de 01-11-89.,

RESOLVEM:

l — Aprovar a 15a Reformulação
do Programa de Trabalho do Fundo de
Financiamento a Programa de Desen-
volvimento - - FUNDEFE, para o
exercício de 1989, na forma do Quadro
anexo.

2 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 09 de novembro de 1989.

CELSIUS ANTONIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

G O V E R N O D O D I S T R I T O F E D E R A L

15a. REFORMULAÇÃO DO PROGRAMA DE TRABALHO DO

CÓDIGO

1.1.»

1.1.»
1.1.1
1.1.2

1.2.»
.2.1
.2.2
.2.3
.2.4
.2.5
.2.6
.2.7
.2.8
.2.9

2.».»

2.1.»
2.2.»

2.2.1
2.2.2
2.2.3
2.2.4
2.2.5
2.2.6
2.2.7
2.2.8
2.2.9

3.».»

3.2.»
3.2.1
3.2.2
3.2.3
3.2.4
3.2.5
3.2.6
3.2.7
3.2.8
3.2.9

4.».»

4.1.»

4.2.»
.2.1
.2.2
.2.3
.2.4
.2.5
.2.6
.2.7
4.2.8
4.2.9

5.M

5.2.1
5.2.1
5.2.2
5.2.3
5.2.4
5.2.5
5.2.6
5.2.7
5.2.8
5.2.9

6.».»

6.1.»
6.1.1

6.1.2
6.1.3
6.1.4
6.1.5
6.1.6
6.1.7

6.1.8
6.1.9

6.2.»

PROJETOS

PROGRAMAÇÃO DE INVESTIMENTO

Execução de Obras de Urbanização

Plano Piloto e Setores
Estudos e Projetos
Outros

: idades satélites
Núcleo Bandeirante
Gaia
Taguatinga
Brazlandia
Sobradinho
Planaltina
SRIA
Ceilandia
Cruzeiro

Construção de Parques Recreativos e Desportivos

'lano Piloto
idades Satélites
Núcleo Bandeirante
Gaia
Taguatinga
Brazlandia
Sobradinho
Planaltina
SRIA
Ceilandia
Cruzeiro

Iiplantacao de Galerias de Aguas Pluviais

Cidades Satélites
Núcleo Bandeirante
Gaia
Taguatinga
Brazlandia
Sobradinho
Planaltina
SRIA
Cei landii
Cruzeiro

Execução de Obras de Aipllacao do Sisteii de Ilu-
•inacao Publica
Plano Piloto

Cidades Satélites
Núcleo Bandeirante
Gaia
Taguatinga
Brazlandia
Sobradinho
Planaltina
SRIA
Ceilandia
Cruzeiro

Construção de Parques e Serviços Administrativos

Cidades Satélites
Núcleo Bandeirante
Gaia
Taguat ingá
Brazlandia
Sobradinho
Planaltina
SRIA
Ceilandia
Cruzeiro

Execução de Obras de Helhoraientos no Plano Piloto
e Cidades Satélites

Plano Piloto
Execução de Obras no Autodroio Internacional Nel-
son Piquet
Execução de Obras de Helhoraientos no Plano Piloto
Obras de Helhoria dos Serviços Funerários
Construção de Abrigos de Onibus
Construção de Abrigos de Taxis
Obras de Recuperação de Sanitários Públicos
Identificação de iuadras. Praças e Logradouros
Públicos
Execução de Obras no Jardn Zoológico
Construção de Abrigos e Teriinais para Passageiros

Cidades Satélites
6.2.1 ! Gaia
6.2.2 1 Taguatinga

6.2.3 1 Sobradinho
! 6.2.4 1 Planaltina

1

.;

1
!
j
!
1

!
!
!
I
!
1
!
1
|
!
1

;
J

:
i
l
!
!
1
:
i

:
:

|

i
i
l
l
i
!
!
!
!
i

i
|
|
!
j
l
!
!
1
1
1
1
!
:
!

!

1
1
l
1
1
!
!
:
i
:

!

!

E M

FUNDEFE - 1989

ANTERIOR !

!

8.5)1.284 !
í

3.328.3)6 !
) !

3.328.3)6 !

5.172.978 !
978.114 !
885.926 !

l.»72.»55 !
17».674 !
43».»S3 !
76.»)» 1
991.193 1
348.39» !
221.533 !

J
2. 86». 346 !

. 36.29» !
2.824.956 1
187.Í7» !
225.»»» i
412.98» !
9».»»» i
1.872 !

614.»»» !
65.728 !

1.Í77.616 l
149.79» !

834.139 !

834.139 !
16t.t«« l
199.99» !
211.536 !

» :
D» 1
» !

31.887 !
284.578 !
36.948 í

(
|

2.763.25» !
565.87» t

i
2.197.38» i
156.428 1
33.811 !
9Í.644 !
2Í.429 !
489.378 !
244.»)) !
448.523 1
29).797 !
423.37» !

7».»»i i

7). 991 1
» i
» 1
» !
« i

1.744 !
- t :

25:446 i
27.231 i
15.58» l

i
9.725.725 i

j

2.226.117 !
!

139.888 !
1 !

199.89» !
399.899 l

t (
» :
!

682.117 !
29».»»» !
814.»»» !

7.499.6)8 l
585.517 !
368.8(1 i

9)2.836 !
649.246 !

NCZ1 1,)» !

__ 1

ATUAL !

|

13.541.323 1
1

3.328.3)6 !
) :

3.328.3)6 !

1». 213. «17 1

1.714.114 l
1.485.926 !
2.559.566 1
367.674 !

1.13). «83 1
269.311 !

1.359.693 1
348.3)) !
989.25) í

!
4.341.276 1

36.29» !
4.3)4.986 1

318. «79 !
369.999 1

875.»»» !
99.99» !
1.872 i

894.91» l
65.728 !

1.477.616 !
221.79» !

1.166. «57 l

1.166.157 !
2«5.llt !
172.»9» !
4»».«>» :

i í
K» !
t !

34.Í87 !
284.578 !
7«.2»2 !

í
}

3.214.»37 !
565.87» !

!
2.648.167 !
156.428 i
33.811 !
99.644 !
2).429 !
639.378 !
244.)») !
599.31» !
29».797 !
573.37» i

89.Í91 i

s». «9i :
l».»)) !

» !
» !
t :

1.744 !
( !

25.446 !
27.231 :
15.58) !

1
29.839.951 i

2.226.117 i
j

13».)») :
) !

199.999 !
399. »«» !

» 1
t :
!

682.117 1
299.999 !
814.)»» !

18.6Í3.934 !
1.688.517 í
2.218.8)1 l

2.992.836 !
1.632.Í3» !
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6.2.5 !
6.2.4
6.2.7
6.2.8

.1.1

7.1.1
7.1.2

8.».»

8.2.1
8.1.1
8. .2
8. .3
8. .4
8. .5
8. .6

7.».»

7.1.1

7.1.2

7.1.3 "

It.».»

ll.i.l

lt.1.2

il.l.»

11.1.1

12.».»

12.1.2

12.1.1

13.».»

13.1.1

13.1.2

13.1.3
13.1.4

13.1.5

13.1.6

13.1.7
13.1.8

13.1.7

14.1.»

14.1.1

14.1.2

14.1.3
14.1.4

14.1.5
14.1.6

14.1.7

14.1.8

14.1.7

14.1.1»

15.1.»

SRIA
Ceilandia
Cruzeiro
Brazlandia

Execução de Obras e Equipaientos do Sisten de 1
ransporte

Obras do Sisten Rodoviário do DF !
Obras e Equipaientos do Sisten de Transporte do !
DF

Construção de Estradas Vicinais inclusive ni , !
Região Geoeconoiica de Brasilia I

l
Cidades Satélites 1
Gaia
Taguat ingá
Brazlandia 1
Sobradinho 1
Planaltina 1
Ceilandia

•xecucao de Obras e Equipaientos do Sisteia de Sá- !
neaiento Básico inclusive Trataiento de Lixo !

1
Recuperação do Sisten de Coleta e Dest inicio do !
Lixo Hospitalar (Usina de Ceilandia) 1
Obras e'Equipaientos do Sisten de Saneuento 1
Básico
Substituição de Redes de Agua c Esgoto no
Cruzeiro Velho

Execucio de Obras e Equipaientos do Sisteia de !
Saúde i

1
Obras de Construção do Prédio do Centro de Pés- 1
quisas ei Transplante de Órgãos 1
Obras e Equipaientos do Sisten de Saúde 1

1
Execução de Obras e Equipaientos do Sisten de !
Assistência Coiunitaria

Obras e Equipaientos do Sisteia de Assistência !
Comnitaria 1
r i
Execução de Obras e Equipaientos do Sisteia de '
Apoio as Atividades Produtivas Inclusive na Regi» 1
Geoeconoiica de Brasilia I

1
Obras e Equipaientos do Sisten de Apoio as Ati- 1
vidades Produtivas • 1
Iipleientacao da Patrulha Hotoiecanizada do DEHA 1

Execução de Obras e Reequipaiento de Órgãos do GDF !

Reequipaiento dos Orgiof dl Secretaria de Fi- 1
nancas 1
Construção do Anexo do Edifício Sede do Tribunal i
de Contas do DF !
Construção de Postos Fiscais i
Obras na Galeria Oeste ligando o Setor Coiercial !
Norte ao Setor Bancário Norte 1
Aquisição de Iiovel na 3»7 Sul, pela Secretaria 1
de Finanças 1
Aquisição de Novéis pari Residências Oficiiis do 1
tribunal de Contas do DF i
Obras e Reequipaiento de Órgãos do GDF !
Execução de Obras ei Residências Oficiais do 1
Tribunal de Contas do DF 1
Aquisição de Nobiliário para o Plenário e Salão !
Nobre do Tribunal de Contas do DF 1

Execução de Obras e Equipaientos do Sisteia de Se- 1
guranca Publica 1

Obras de Aquisição de Equipaientos para o Centro 1
cê Internaiento e Reeducacao - CIR !
Obras e Equipaientos do Sisten de Segurança Pu- 1
blica 1
Aquisição de Viaturas e Equipaientos para a PNDF !
Instalação do Reservatório de Coibustiveis da 1
PhOF 1
Conclusão da Obra do Pavilhão do 4o. BPN 1
Construção de 3 Delegacias de Policia !
(Sauibaia e Ceilandia) !

1
Obras e Equipaientos para tuarteis (Saiaibaia e - !
Rio Branco), íestacaientos (Gaia, Brazlandia !
e Sobradinho), Centro de Supriientos e Batalhão i
Escolar !

1
Construção de Subgrupaientos de Incêndio 1
(SCS, Guará, Saiaibaia, Cruzeiro e Gaia) 1
Aquisição de Viaturas e Equipaientos de Coibate !
e Prevenção de Sinistros !
Obras e Equipaientos para o Prograia de Repres- !
são ao uso e ao Trafico de Drogas e Entorpecentes !

1
Execução de Obras e Equipaientos do Sisteia de Edu !
cacao e Cultura 1

/ 435.275

827.732

2.W.483

1.131.498

8.I5M37

295.e»»

7.755.437

189.964

189.964
l

»

t

151.«44
i

38.912

2.324.828

394.»»»

1.68».828

25I.M»

1.4(4.437

25.»M

1.581.437

237.»95

237.Í95

2.794.181

2.«89.181

7t5.M»

22.434.947

771.M»

5.«Bi.38»

2.478.»»»

2.5M.M»

53.62»

15.»»«

il.Z3l.747

5.»e»

3M.IW

7.897.828

1.2«4.«28

7»».»»»

139.1»
. 289.»»»

751.»»»

1.84».»»»

1.651.»»»

1.134.899

»

ia.»»».»»»

1.52Í.295

3.337.732

2.6B7.Í25
3.516.698

9.»5«.437

1.295.1»»

7.755.437

325.764

325.946

96.»»»
4t.««»

t
151.Í44

»
38.9Í2

2.474.828

394.»»»

1.689.828

4I«.I««

3.3Í6.437

25.»»»

3.281.437

237.»95

237.175

2.794.181

2.Í89.181

7«5.»tt

26.»3».947

771. IH

6.181.38»

4.4/8.99»

2.54». »«»

53.42»

15.»»»

11.824.967

11.897.828

1.294.928

999.9Í9

439.1»»

28«.»M

75».»»»

2.849.»»»

1.65».H»

2.434.8»»

1.999.9M

18.»»».»»» !

15.1.2

15.1.3

15.1.4

15.1.5

14.».»

17.».»

18.1.»

19.».»

19.1.1
19.1.2

19.1.3

19.1.4

19.1.5
19.1.4
19.1.7

2».».*

Obras no HJKO - Nuseu Vivo dl Heioria Candanga

Aquisição de Equipaientos pari o Dcpirtuento do

Patriionio Histórico e Artíst ico - DfHA -, da Se

cretaria da Cultura do DF ,

Aquisição de Equipaientos para Fundação Educado

na] do Distrito Federal

Obras e Equipaientos do Sisten de Educação e

Cultura

Assentaiento Populacional de Eiergencia inclusive
na Região Geoeconoiica de Brasilia

Construção de Agrovilas inclusive na Região Geoe-
conoiica de Brasília

Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico

Auiento de Capitil de Eipresis

ca
M
Outros

TCB
CEASA

ENATER
CAESB

Garantias

345.»

l

SUBTOTAL.

24.M» l

3.5»«.»M

14.111.»»»

3.8»».»»»

19.355

28

4.129.967

79.»»»

2»».»»»

947

5.2«l.tt»
5»».»»»

15».»»»

l

7.258

98.247.»92

365.»»» í

24.»»»

3.5»».*»»

14.111.»»»

3.8»».»»»

19.355

28

8.127.747

77.<H

2»».»»»

767
5.2<«.M»

5»».»»»

15».»»»

2.ttt.<»«

7.258

127.247.t72

APOIO AO SETOR PRODUTIVO

1.1.» l «l - Financiaiento a cargo do FUNDEFE através do !
! Banco de Brasilia S/A, inclusive na Região !
! Geoeconoiica de Brasilia «

'

6.834.833 .'
!

4.834.833

TOTAL GERAL. U5.Í83.725 i 134.Í83.925

PORTARIA DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE PLANEJA-
MENTO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso I, alínea "a", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, com nova
redação dada pelo Decreto n° 8.100,
de 01 de agosto de 1984,

RESOLVE:

DISPENSAR ALDA FREIRE DE
CARVALHO da função de Assessora-
mente Superior, do Gabinete do Se-
cretário da Secretaria de Planejamen-
to do Distrito Federal, por ter sido de-
signada para outra função.

Brasília, 09 de novembro de 1989.

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989

-A SECRETÁRIA-ADJUNTO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competência que lhe foi subdelega-
da pelo item l, alínea "a", da Portaria
n° 001/89-SEG, de 20 de março dê
1989,

RESOLVE:

DESIGNAR ALDA FREIRE DE
CARVALHO, matrícula n° 31.228-2,

para a Função de Assessor, Código
LT-DAS 102.2, da Coordenação da
Administração Regional da Secreta-
ria de Planejamento do Distrito
Federal.

Brasília, 09 de novembro de 1989

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

ORDEM DE SERVIÇO DE 09
DE NOVEMBRO DE 1989.

* A SECRETÁRIA-ADJUNTA DA
SECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competência que lhe foi subdelega-
da pelo item l, alínea "a", da Portaria
n° 001/89-SEG, de 20 de março dê
1989,

RESOLVE:
EXONERAR, por motivo de apo-

sentadoria, ANTÓNIO CARLOS MA-
CEDO, Agente Administrativo, Códi-
go SA.401.S, matrícula n° 01.065-0,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, do Cargo de Assessor, Código
DAS.102.2,da Coordenação da Admi-
nistração Regional da Secretaria de
Planejamento do Distrito Federal, â
partir de 17.10.89.

Brasília, 09 de novembro de 1989.

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

PROCESSO N°: 040.000.044/89
ASSUNTO: REQUISIÇÃO DE DIÁ-
RIAS N° 026/89-SEPLAN
INTERESSADO: ROSBER NEVES
DE ALMEIDA

Nos termos da competência dele-
gada pela alínea "F", da Portaria n°
003/85-SEG, e observando o disposto
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l

no artigo 5° do Decreto n° 10.200/87,
Autorizo a concessão de 2 1/2 (duas e
meia) Diárias ao Coordenador do Sis-
tema de Orçamento da Secretaria de
Planejamento - LT.DAS.101.4, ROS-
BER NEVES DE ALMEIDA, matrí-
cula n° 30.205-8, no valor de NCz$
1.113, 43 (hum mil, cento e treze cru-
zados novos e quarenta e três centa-
vos), para atender as despesas com
viagem à cidade de Boa Vista, para
representar esta Pasta com a finalida-
de de participar de reuniões de traba-
lho na Secretaria de Planejamento e
Finanças daquele Estado, com vistas
à próxima reunião dos Secretários de
Planejamento, nos dias 09, 10 e 11 do
corrente mês.
Brasília, 08 de novembro de 1989

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO
Secretária-Adjunta de Planejamento

Região Administrativa de Planaltina

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989

A ADMINISTRADORA REGIO-
NAL DE PL'ANALTINA, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo
em vista o disposto no item l alínea
lla" da Portaria n° 002-SEG, de 20 de
março de 1989,

RESOLVE:
DISPENSAR CONCEIÇÃO DE

MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO,
Assessora, Código LT-DAS-102.2, Ad-
ministração Regional de Planaltina
da Secretaria do Governo do Distrito
Federal,
Planaltina-DF., 09 de novembro de

1989
SELMA MUNDIM GUIMARÃES

Administradora Regional.

ORDEM DE SERVIÇO DE 09
DE NOVEMBRO DE 1989.

A ADMINISTRADORA REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo
em vista o disposto no item l, alínea
"a", da Portarian° 002-SEG, de 20 de
março de 1989,

RESOLVE:
DESIGNAR CÉSAR AUGUSTO

AL VIM, Agente de Serviços de Enge-
nharia, matrícula 23.247.5, Código
LT-NM-808.D, Referência NM-26, da
Tabela de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função de Confiança
de Assessor, Código LT-DAS-102.2, da
Administração Regional de Planalti-
na da Secretaria do Governo do Dis-
trito F, eder ai.
Planaltina-DF, 09 de novembro de

1989.

SELMA MUNDIM GUIMARÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989

A ADMINISTRADORA REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo
em vista o disposto rio item l, alínea
"a", da Portaria n° 002-SEG, de 20 de
março de 1989,

RESOLVE:
DESIGNAR CONCEIÇÃO DE

MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO,

para exercer a Função de Confiança
de Diretora da Divisão de Adminis-
tração Geral, Código LT-DAS-101.2,
da Administração Regional de Planal-
tina da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal.

Planaltina-DF, 09 de novembro de
1989

SELMA MUNDIM GUIMARÃES
Administração Regional.

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 050/89-SEA, DE 09
DE NOVEMBRO DE 1989

0 SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso II, alínea "b", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
040.005.032/86,

RESOLVE:
1 — Posicionar o servidor MI-

GUEL RODRIGUES PINHEIRO, Au-
ditor Tributário, da Carreira Audito-
ria Tributária, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, matrícula n°
08.518-9, no Padrão III, da 1a Classe,
do mesmo cargo.

2 — Os efeitos desta Portaria re-
troagem a 28 de julho de 1989, nos
termos do parágrafo único, do artigo
5°, do Decreto n° 9.768, de 1° de outu-
bro de 1986.

3 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário;

JORGE CAETANO
PORTARIA DE 07 DE
NOVEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.012.882/89,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos do arti-

go 1°, da Lei n° 6.782, de 19 de maio
de 1980, pensão especial vitalícia a
LADI NERES DE PAULA, viúva, e
temporária a CARLOS JESUS DE
PAULA, filho do ex-funcionário OLÍ-
VIO JESUS DE PAULA, matrícula
n° 13.149-0, no Cargo de Pedreiro, ní-
vel 09-B, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal a contar de 20
de maio de 1980.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 07 DE
NOVEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,

item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 dezembro de 1982, e o que
consta do Processo n° 030.010.129/89,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos do arti-

go 1°, da Lei n° 6.782, de 19 de maio
de 1980, pensão especial vitalícia a
CARMELITA PEREIRA DA FONSE-
CA, viúva, do ex-funcionário ANTÓ-
NIO MOREIRA DA COSTA, matrícu-
la n° 01.554, no Cargo de Artífice de
Obras Civis, Código Art-503, Referên-
cia NM-16, Classe Artífice Especiali-
zado, do Quatro de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 20 de maio de
1980.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 07 DE
NOVEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.006.314/89,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do arti-
go 1°, da Lei n° 6.782, de 19 de maio
de 1980, pensão especial vitalícia a
MARGARIDA XAVIER DA SILVA,
viúva do ex-funcionário ANTÓNIO
CIPRIANO DA SILVA, matrícula n°
16.332-5, no Cargo de Pedreiro, nível
08-A, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, a contar de 20 de
maio de 1980.

JORGE CAETANO
PORTARIA DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
00030.013.378/89,

RESOLVE:
Rescindir, a pedido, com dispensa

do aviso prévio o Contrato de Traba-
lho de ALDERIDE AIRES OLIVEI-
RA, ocupante do emprego de Agente
de Serviços Públicos, Código LT-
NM-819.S, Referência NM-32, matrí-
cula n° 22.515-0, da Tabela de Pessoal
do Distrito Federal, a partir de 27 de
outubro de 1989.

JORGE CAETANO
PORTARIA DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-

tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
00060.000868/89,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, com dispensa
do Aviso Prévio, o Contrato de Traba-
lho de JOSENIRA MACEDO DA SIL-
VA, ocupante do emprego de Datiló-
grafo, Código LT-SA-402.A, Referên-
cia NM-12, matrícula n° 30.728-9, da
Tabela de Pessoal do Distrito Federal,
a partir de 26 de outubro de 1989.

JORGE CAETANO

SECRETARIA
DA FAZENDA

PORTARIA DE 06 DE
NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DA FAZENDA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista a delegação de competência
que lhe foi conferida pelo artigo 1°,
item I, alínea "a", do Decreto 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, com a no-
va redação dada pelo Decreto n°
8.100, de 01 de agosto de 1984,

RESOLVE:
EXONERAR, por motivo de apo-

sentadoria, GENESI MENDES, Ana-
lista de Finanças e Controle, Classe
"A", Padrão IV, matrícula 13.320-5,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, do exercício do Cargo em Co-
missão de Chefe do Serviço de Docu-
mentação Técnica, Código DAS 101.1,
do Departamento de Auditoria, desta
Secretaria, a partir de 06 de novem-
bro de 1989.

Brasília, 06 de novembro de 1989
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

Secretário da Fazenda

Departamento de Auditoria

ORDEM DE SERVIÇO DE 09
DE NOVEMBRO DE 1989.

O DIRETORDO DEPARTAMEN-
TO DE AUDITORIA/SEF, no uso da
delegação de competência que lhe foi
conferida pelo item l, alínea "a", da
Portaria n° 001/83/SEF, de 04 de ja-
neiro de 1983, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 8°, do Decreto n°
5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR ROSALINDA FON-
SECA MOURA, Técnico de Finanças
e Controle, matrícula 25.391-X, Clas-
se C, Padrão I, para exercer a função
de Assistente do Serviço de Documen-
tação Técnica, Código DAM 12.3, do
Chefe do Serviço de Documentação
Técnica.

Brasília, 09 de novembro de 1989.
FRANCISCO PEREIRA FILHO



Brasília, 10 de novembro de 1989

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE AUDITORIA/SEF, no uso da
delegação de competência que lhe foi
conferida pelo item l, alínea "b", da
Portaria n° 001/33/SEF, de 04 de ja-
neiro de 1983,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo

1°, e item I, do artigo 2°, do Decreto
na 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
MARIA DE LOURDES FREIRE
AMÂNCIO, Agente Administrativo,
matrícula 14.971-3, Classe "C", Refe-
rêcia NM-32, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para responder pelo
Cargo em Comissão de Chefe do Ser-
viço de Documentação Técnica, Códi-
go, DAS 101.1, por motivo de vacân-
cia do cargo.

Brasília, 08 de novembro de 1989
FRANCISCO PEREIRA FILHO

Diretor do Departamento de
Auditoria

SECRETARIA
DE SAÚDE

SECRETARIA
DE EDUCAÇÍO

PORTARIA DE 03 DE
NOVEMBRO DE 1989

A SECRETÁRIA DA EDUCA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e
em cumprimento ao disposto no artigo
4° do Decreto n» 11.923, de 25 de ou-
tubro de 1989,

RESOLVE:

1. Instituir Grupo de Trabalho,
para, no prazo de 30 (trinta) dias, ela-
borar, o anteprojeto de alterações do
Regimento da Secretaria de Educa-
ção, com vista a adequá-lo aos precei-
tos da Lei n° 049, de 25 de outubro de
1989.

2. Designar os servidores abaixo
relacionados, para, sob a coordenação
do primeiro, integrarem o referido
Grupo de Trabalho;

ANDRÉ FARAGE DE CARVA-
LHO^ Assessor matrículan0 31.167-7.

FRANCISCA GUIMARÃES TEI-
XEIRA, Diretora-DEPLAN-SE, ma-
trícula n° 07.032-7.

MATHILDE ROSA DE FREITAS
TORRES, Diretora-DIE/SE, matrícu-
la n° 18.731-3.

JOSÉ DIVAL SOUZA SANTOS,
Técnico de Finanças e Controle, ma-
trícula n° 04.054-1.

MARIA ANGELA DE MACEDO
FRANÇA BRITO, Assessora -
CEDF, matrícula n° 18.715-1

3. Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

Brasília, 03 de novembro de 1989

MARIA LÚCIA ISMAEL NUNES
MORICONI

Secretária da Educação
do Distrito Federal

Substituta

Fundação Hospitalar
do Distrito Federal

INSTRUÇÃO N° 53/89-FHDF
DE 06 DE NOVEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere a alínea "b" do artigo
23, do Estatuto promulgado pelo De-
creto n° 4.643, de 02 de maio de 1979,
do Governador do Distrito Federal,

RESOLVE:

1. Fica instituída uma Comissão,
subordinada ao Presidente da Insti-
tuição, com o objetivo de emitir Pare-
cer Técnico nos processos de aquisição
de equipamentos para a emergência
do Hospital de Base do Distrito Fede-
ral, a serem adquiridos no mercado
externo, através de importação
direta.

2. A Comissão de que trata o item
anterior será composta pelos seguin-
tes servidores:

- EDSON COUTINHO, Médico
Terapia Intensiva, matrícula n°
107.428-08, Diretor da Divisão de Re-
cursos Médicos do Hospital de Base do
Distrito Federal.

- RONALDO SÉRGIO SANTANA
PEREIRA, Médico Neurocirurgia,
matrícula n° 119.503-04, Diretor da
Divisão de Recursos Assistenciais do
Hospital de Base do Distrito Federal.

- CVRO LUIZ DA SILVA, Médico
Cirurgia Vascular, matrícula n°
104.247-05, Chefe da Seção de Medici-
na Complementar do Hospital de Ba-
se do Distrito Federal.

- EDUARDO SOARES BARREI-
ROS, Médico Radiologista, matrícula
n° 109.058-05, lotado no Hospital de
Base do Distrito Federal.

- ANTÓNIO CARLOS MACEDO
DE CARVALHO, Médico Medicina
Nuclear, matrícula n° 108.695-02,
Chefe da Unidade de Medicina Nu-
clear do Hospital *de Base do Distrito
Federal.

- LUCIANO GONÇALVES DE
SOUZA CARVALHO, Médic/o-
Urologia, matrícula n° 118.413-10,(lo-
tado no Hospital de Base do Distrito
Federal.

- JOSÉ CARLOS ABREU MU-
RICY, Engenheiro, matrícula n°
2713, servidor da Campanha Nacio-
nal de Combate ao Câncer/Ministério
da Saúde, lotado no Departamento de
Tecnologia.

3. Esta Instrução entra em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 06 de novembro de 1989.

MILTON MENEZES DA
COSTA NETO

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO

URBANO

Departamento de Licenciamento
e Fiscalização de Obras

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
NOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE LICENCIAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO DE OBRAS DA SECRE-
TARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais e tendo em vista a delegação de
competência outorgada pelo Senhor
Secretário,através da Portaria n° 03,
de 18 de fevereiro de 1983,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo

1° e item I, do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, GE-
RACY DE SOUZA ROSA PINTO,
Agente de Portaria, Código LT-
TP-602.B, Referência NM-18, matrí-
cula n° 22.407-3, da Tabela de Pes-
soal do Distrito Federal, para substi-
tuir JOSÉ VIEIRA DE MELO, Chefe
da Seção de Zoneamento e Numera-
ção Predial, Código DAI-111.3M, da
Divisão de Licenciamento de Obras,
do Departamento de Licenciamento e
Fiscalização de Obras da Secretaria
de Desenvolvimento Urbano do Dis-
trito Federal, por motivo de férias do
titular, no período de 06.11.89 a
05.12.89.

Brasília, 08 de novembro de 1989

PAULO DE PAIVA FONSECA

SECRETARIA DE
TRANSPORTE

PORTARIA N° 017/89 - ST, DE 09
DE NOVEMBRO DE 1989

Institui Grupo de Trabalho para os
fins que especifica e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE TRANS-
PORTE DO DISTRITO FEDERAL,
usando de suas atribuições regimen-
tais, e, tendo em vista o que preceitua
o artigo 4° do Decreto n° 11.923, de
25 de outubro de 1989,

RESOLVE:

1. Instituir um Grupo de Trabalho
encarregado de reestruturar a Secre-
taria de Transportes, composto pelos
servidores abaixo mencionados:

a) Miguel Alves Rodrigues, como
representante junto ao Grupo de Tra-
balho instituído pelo Decreto n°
11.923/89;

b) Paulo Leite de Lacerda;
c) Benedito Raimundo;
d) Luiz Carlos Chaves e Silva;
e) Maria do Carmo Carneiro

Costa.

2. O Grupo se reunirá em tempo
integral sob a coordenação do membro
indicado na alínea "a'f do item
anterior.

3. Os trabalhos do Grupo Setorial
deverão ser executados no prazo de 30
(trinta) dias, sob a orientação e super-
visão do Grupo de Trabalho instituído
pelo Decreto n° 11.923/89, conforme
disposto em seu artigo 3°.

4. Esta Portaria entra em vigor
nesta data.

Brasília, 09 de novembro de 1989

WADJÓ DA COSTA GOMIDE
Secretário de Transportes

Divisão de Administração
Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 01
DE NOVEMBRO DE 1989.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência que
lhe é atribuída pela Portaria n°
026/87-SSP, de 17 de setembro de
1987,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1° e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, DO-
MINGOS VIEIRA DOS SANTOS,
Agente de Portaria, matrícula
04.848-8, Código TP-602, Classe "S",
Referência NM-25, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substi-
tuir MARIA VILANI XAVIER, En-
carregado da Turma de Fiscalização
da Ceilândia da Divisão de Fiscaliza-
ção do Departamento de Transportes
Urbanos da Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal, matrícu-
la 23.971-2, Código LT-DAI-111.3, por
motivo de férias regulamentares, no
período de 01 a 20 de novembro de
1989.

Brasília-DF, 01 de novembro de 1989.

JOSÉ CAVALCANTE SANTANA



Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana - S LU

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
DE 19 DE OUTUBRO DE 1989
O SUPERINTENDENTE DO

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPE-
ZA URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo inciso VI, ar-
tigo 30, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de
1976,

RESOLVE:
DESIGNAR, a partir desta data, o

servidor PEDRO LUIZ RENNÓ, ma-
trícula n° 81.861-5 Engenheiro
NS-12, da TP/SLU, para exercer a
Função de Confiança de CHEFE DO
NÚCLEO DE ATERRO SANITÁRIO,
Código LT-DAS.101.2, da Tabela de
Pessoal do Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana.

Brasília, 19 de outubro de 1989.
CELSO CARLOS BATISTA

GOMES
Superintendente-Interino

Divisão de Administração
Geral

PROCESSO: 094.001363/89
INTERESSADO: FRANCISCO AN-
TÓNIO RIBEIRO
ASSUNTO: Ordem de Serviço
"DAG", de 01.05.89, RESCINDE, o
Contrato de Trabalho com FRANCIS-
CO ANTÓNIO RIBEIRO, matrícula
n° 70.269-2, Técnico de Equipamento
de Limpeza II, Ref. LP-11, da
TESLP/SLU, POR MOTIVO DE
APOSENTADORIA.
PROCESSO: 094.001362/89
INTERESSADO: JOÃO DE LIMA
GONÇALVES
ASSUNTO: Ordem de Serviço
"DAG", de 01.07.89, RESCINDE, o
Contrato de Trabalho com JOÃO DE
LIMA GONÇALVES, matrícula n°
82.246-9, Gari, Ref. LP-02, da
TESLP/SLU, POR MOTIVO DE
APOSENTADORIA.
PROCESSO: 094.001361/89
INTERESSADO: BENEDITO PI-
MENTA DE CASTRO
ASSUNTO: Ordem de Serviço
"DAG", de 15.08.89, RESCINDE, o
Contrato de Trabalho com BENEDI-
TO PIMENTA DE CASTRO, matrícu-
la n° 73.531-0, Gari, Ref. LP-03, da
TESLP/SLU, POR MOTIVO DE
APOSENTADORIA.
PROCESSO: 094.001371/89
I N T E Ê E S S A D O : ' A R L I N D O
FERREIRA
ASSUNTO: Ordem de Serviço
"DAG", de 04.10.89, RESCINDE, o
Contrato de Trabalho com ARLINDO
FERREIRA, matrícula n° 75.117-0,
Gari, Ref. LP-03, da TESLP/SLU,
P O R M O T I V O D E A P O -
SENTADORIA.
PROCESSO: 094.001370/89
INTERESSADO: JOÃO ALVES
PEREIRA
ASSUNTO: Ordem de Serviço
"DAG", de 25.09.89, RESCINDE, o

Contrato de Trabalho com JOÃO AL-
VES PEREIRA, matrícula n°
77.188-0, Gari, Ref. LP-02, da
TESLP/SLU, POR MOTIVO DE
FALECIMENTO.

INTERESSADO: JOÃO AUGUSTO
DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Ordem de Serviço
"DAG", de 01.09.89, RESCINDE, o
Contrato de Trabalho com JOÃO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA, matrícula n°
81.263-3, Gari, Ref. LP-03 da
TESLP/SLU, A PEDIDO.

INTERESSADO: FRANCISCO DE
ALMEIDA PEREIRA
ASSUNTO: Ordem de Serviço
"DAG", de 04.09.89, RESCINDE, o
Contrato de Trabalho com FRANCIS-
CO DE ALMEIDA PEREIRA, matrí-
cula n° 82.443-7, Gari, Ref. LP-02, da
TESLP/SLU, A PEDIDO.

Brasília, 20 de outubro de 1989

FRANCISCA MINAKO ARAKE
MARTINS

Divisão de Administração Geral-SLU
Diretora

Gerência do Terminal
Rodoferroviário de Passageiros do

Distrito Federal

ORDEM DE SERVIÇO N°
077/89-AERB

O GERENTE DO TERMINAL
RODOFERROVIÁRIO DE PASSA-
GEIROS DE BRASÍLIA, no uso da
competência que lhe foi outorgada pe-
lo Superintendente da AERB, através
d a O r d e m d e S e r v i ç o n °
064/88-AERB, de 21 de novembro de
1988,

RESOLVE:

Aplicar suspensão de 05 (cinco)
dias ao servidor ADALBERTO CADÓ
DE ALBUQUERQUE, Gari, matrícu-
la 1622-4 tendo em vista as constan-
tes faltas injustificadas ao serviço nos
finais de semana.

A presente punição entrará em vi-
gor na data da sua publicação.

Brasília-DF., 01 de novembro de
1989.

ARLINDO DE FREITAS GALVAO
Terminal Rodoferroviário — AERB

Gerente

SECRETARIA DA
E ESPORf E

PORTARIA DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989.

A SECRETÁRIA DE CULTURA
E ESPORTE DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 15, inciso X, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°
9.798, de 13 de outubro de 1986,

RESOLVE:

Designar MARIA DE FÁTIMA
PEREIRA TELES para exercer a
Função de Confiança de Assessora,
Código LT-DAS-102.2, da Coordena-
doria do Programa de Bibliotecas,
desta Secretaria.

Brasília, 09 de novembro de 1989.

LAÍS FONTOURA ADERNE

PORTARIA DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989.

A SECRETÁRIA DE CULTURA
E ESPORTE DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 15, inciso X, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°
9.798, de 13 de outubro de 1986,

RESOLVE:

Exonerar BIANKA COELHO,
Agente Administrativo, Código
SA-401.S,Referência NM-32, matrícu-
la n ° 06.204-9, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal do Cargo em Co-
missão de Assessora, Código
DAS-102.2,da Coordenadoria do Pro-
grama de Bibliotecas, desta
Secretaria.

Brasília, 09 de novembro de 1989.

LAÍS FONTOURA ADERNE

Fundação Cultural
do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 09 DE
NOVEMBRO DE 1989

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estaturárias,

RESOLVE:

Designar LUCIANO CALMON
PORTO para exercer o Empre-
go em Comissão, Símbolo EC-08, de
Gerente de Projetos da Diretoria Exfe-
cutiva, da Fundação Cultural do Dis-
trito Federal.

Distrito Federal, 09 de novembro de
1989

LAÍS FONTOURA ADERNE

Brasília, 10 de novembro de 1989

Divisão de Administração
Geral

RESOLUÇÃO DE 01 DE
NOVEMBRO DE 1989

A DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE-
RAL DA FUNDAÇÃO CULTURAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 43,
do Regimento Interno da FCDF,
Resolve:

l ° Considerando a necessidade de
racionalizar as atividades Adminis-
trativas da FCDF e ainda de acordo
com o disposto do art. 5° inciso LV e
37 e seguintes da CF/88, determinar
que as Comissões de Sindicância ins-
truídas na FCDF, sempre que con-
cluir pela existência de ilícito Admi-
nistrativo, civil ou penal seus traba-
lhos deverá antes de apresentar rela-
tório final do que for apurado, propor-
cionar ao acusado ou acusados, o di-
reito de defesa, para isto notificando o
interessado para, no prazo de 5 (cinco)
dias, apresentar a defesa que enten-
der cabível.

2° Todos os requerimentos apre-
sentados a FCDF à partir desta data,
deverão está devidamente instruídos
com a documentação necessária para
que, se possa apreciar o mesmo, caben-
do aos Chefes de Departamentos, Di-
visão e Seção zelar pelo fiel cumpri-
mento da presente Resolução.

3° A presente Resolução entrará
em vigor a partir desta data.

Brasília, 01 de novembro de 1989

SABÁ CORDEIRO MACEDO

RESOLUÇÃO DE 01 DE
NOVEMBRO DE 1989.

A DffiETORA DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE-
RAL DA FUNDAÇÃO CULTURAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 43,
do Regimento Interno da FCDF,

RESOLVE:

1° Fica determinada, a partir des-
ta data, que o controle de frequência e
horário de trabalho de todos os servi-
dores da FCDF será marcado com es-
trita obediência ao disposto no art. 74,
da Consolidação das Leis do Traba-
lho, devendo serem marcados o horá-
rio de entrada, intervalo e saída do
servidor.

2° Caberá aos Chefes de Departa-
mentos, Divisão e Seção, fiscalizar o
exato cumprimento da presente
Resolução.

3° A presente Resolução entrará
em vigor a partir desta data.

Brasília, 01 de novembro de 1989.

SABÁ CORDEIRO MACEDO



Brasília, 10 de novembro de 1989

SECRETARIA DE IND.
COM. E TURISMO

Departamento de Turismo

ORDEM DE SERVIÇO N° 079/89
DEfNOVEMBRO DE 1989

O DIRETOR-GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere inciso V, do
artigo 31, do Regimento deste Depar-
tamento, aprovado pelo Decreto n°.
8.515, de 13 de março de 1989.

RESOLVE:
Advertir o servidor PEDRO DEO-

LINDO DA SILVA, Motorista Oficial
NM.27, da Tabela de Empregos Per-
manentes do Departamento de Turis-
mo do Distrito Federal, matrícula n°
00354-9, tendo em vista a utilização
de viatura oficial sem a devida autori-
zação, conforme Processo n°
30.009062/88.

Brasília, 06 de novembro de 1989

MARIA EULALIA FRANCO
Diretora-Geral

SECRETARIA DO
TRABALHO

PORTARIA STb Nd 004 DE
06 DE NOVEMBRO DE'l989

Designa Grupo de Trabalho para os
fins que especifica e dá outras
providências.

0 SECRETÁRIO DO TRABA-
LHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista o disposto no Decreto
n° 11.923, de 25 de outubro de 1989,

RESOLVE:

1 - Designar, para executar os tra-
balhos de reestruturação da Secreta-
ria do Trabalho, os servidores abaixo:

a) VATANÁBIO BRANDÃO
SOUZA, como representante junto ao
Grupo de Trabalho, instituído pelo
Decreto n° 11.923, de 25 de outubro
de 1989;

b) LUIZ FERNANDO DINIZ
BORGES;

c) VÂNIA DE FÁTIMA SOARES
SILVA;

d ) I L A I R A N T Ó N I O
TUMELERO;

e) DULCE MARIA JABOUR
TANNURI.

2 - Todos os trabalhos atinentes ao
Grupo de Trabalho Setorial deverão
ser executados no prazo máximo de 30
(trinta) dias sob a coordenação, super-
visão e orientação gerais do Grupo de
Trabalho criado pelo Decreto n°
11.923. de 25 de outubro de 1989.

3 - O Grupo se reunirá em tempo
integral sob a coordenação do membro
designado na alínea "a" desta
Portaria.

4 - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 06 de novembro de 1989.
ILDEU LEONEL OLIVEIRA

DE PAIVA

PROCURADORIA
GERAL

1a Subprocurador!»

PARECER N° 2.893/89-laSPR
PROCESSO N°: 020.000685/88-PRG
INTERESSADO: LYLIAN ALEXAN-
DRE DE FREITAS
ASSUNTO: Legalidade do § 1°, do
art. 9°, do Decreto n° 11.080/88, face
às disposições do inciso XVIII, do art.
5° da Constituição Federal vigente,

EMENTA:
O Conselho Comunitário da VILA

PLANALTO, não é uma Associação,
na acepção "stricto sensu" do vocábu-
lo, não lhe sendo aplicáveis as disposi-
ções constitucionais que regem a
matéria.

E legal a designação, pelo Etfrn0.
Sr. Governador do Distrito Federal,
de membros para corrtpor referido
conselho, face também ao interesse
público de que se reveste a questão do
assentamento e preservação do Nú-
cleo C o m u n i t á r i o da VILA
PLANALTO.
(Publicado em Suplemento a esta
edição)

2a Subprocuradoria

PARECER N° 6.377/88 - 2a SPr
PROCESSO N° 020.000.682/88
INTERESSADO: ALFA AGRO-
COMERCIAL E ARMAZÉNS GE-
RAIS LTDA.
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE DÉBI-
TO COM GARANTIA HIPOTECÁ-
RIA PARA QUITAÇÃO DE DÉBITO
FISCAL.

EMENTA:
Venda, por proposta, de bens da

Massa falida (art. 118 do Decreto-Lei
7661/45). Quitação da Dívida Ativa
(art. 31 da Lei 6.830/8|Í). Assunção de
débito fiscal com garantiahipotecária.
Inadimplência de credor hipotecário.
Só por via judicial, em ação executiva,
a prqimoçãoem hasta pública da venda
do imóvel (art. 826 do Cód. Civil) para
pagar-se com o produto da arremata-
ção. Dívida Ativa imediatamente sa-
tisfeita pela liquidação adotada na
forma prevista nos arts. 117/119 e 123
da Lei de Falências.
(Publicada em Suplemento a esta
edição)

3a Subprocuradoria

ORDEM DE SERVIÇO DE 07
DE NOVEMBRO DE 1989.

O PROCURADORCHEFE DA 3*
SUBPROCURADORIA DA PROCU-

RADORIA. GERAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pela Porta-
ria n° 05/83-PRG, de 21.03.83,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo

1°, e item IV, do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
MARIA APARECIDA DE BASTOS
PANTALEÃO, Agente Administrati-
vo, matrícula 30459-X, Código LT-
SA-401.A, Classe "A", Referência
NM-17, da Tabela de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir DENI-
SE PEREIRA SOARES, Chefe da Se-
ção de Reg. e (jontrole de Feitos-
DAP-3* SPR, matrícula 22.7234, Có-
digo LT-DAI-111.3, por motivo de Li-
cença para Tratamento de Saúde, no
período de 06.11 a 20.11.89.
Brasília-BF, 07 de novembro de 1989.

-SÉRGIO CARVALHO
Substituto

4a Subprocuradoria

ORDEM DE SERVIÇO DE 03
DE NOVEMBRO DE 1989.

O PROCURADOR.CHEFE DA 4a

SUBPROCURADORIA DA PROCU-
RADORIA GERAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pela Porta-
ria n° 05/83-PRG, de 21.03.83.

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo

1°, e item I do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
JOSÉ BATISTA DA CRUZ, Agente
Administrativo, matrícula 30.456-5,
Código SA-401.A, Classe "A", Refe-
rência NM-17, da Tabela de Pessoal
do DF, para substituir FLORO ADE-
LINO MENDONÇA, Chefe da Seção
de Expediente/48 SPR/PRG, matrícu-
la 02.039-7, Código DAI-111.3, por
motivo de Licença Médica, no período
de 01.11.89 a 31.12.89.
Brasília-DF, 03 de novembro de 1989.

CARLOS PENNA

vaga decorrente da dispensa de Paula

Kjlyoko Seki.
Brasília-DF, 09 de novembro de 1989.
FREDERICO AUGUSTO BASTOS

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA N° 294 DE
09 DE NOVEMBRO DE 1989.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 50, inciso XVI, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Reso-
lução n° 07/87, e tendo em vista a ha-
bilitação no concurso público realiza-
do pelo IDR - Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, confor-
me consta do Processo n° 015/89,

RESOLVE:
Admitir, sob o regime da Consoli-

dação das Leis do Trabalho, JOSEFA
DA SILVA, para exercer o emprego
da Categoria Funcional de Datilógra-
fo, Código TCDF-LT-SA-802, Classe
"A", Referência NM-12, da Tabela de
Pessoal dos Serviços Auxiliares, em

EDITAIS
AVISOS E

DECLARAÇÕES

AVISO
Com esta edição vai publicado um

Suplemento contendo, entre outras
matérias, ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS, BALANÇOS, EDI-
TAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES.

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 006/89-CL-SEA - CON-
CORRÊNCIA PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA
E CONSERVAÇÃO, COM FORNE-
CIMENTO DE TODO O MATERIAL,
NOS PRÓPRIOS DO GDF, GRUPO
9734.

DATA: 11.12.89
HORÁRIO: 14:00 horas.

EDITAL N° 007/89-CL-SEA - CON-
CORRÊNCIA PARA CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂN-
CIA ARMADA E DESARMADA EM
PRÓPRIOS DO GDF, UNIDADES
LOCALIZADAS NO PLANO PILO-
TO E NAS CIDADESJ3ATÉLITES,
GRUPO 9739.

DATA: 11.12.89

HORÁRIO: 16:00 horas.

A Presidente da Comissão de Li-
citação da Secretaria de Administra-
ção do Distrito Federal torna público
que na data e horário acima indica-
dos, na sala de reuniões situada no 7d

andar do Ed. Anexo do Palácio do Bu-
riti, nesta Capital, reunir-se-á a refe-
rida Comissão a fim de receber docu-
mentação e proposta de interessados
na prestação dos serviços de que tra-
tam os Editais epigrafados.

. Cópias dos Editais poderão ser ob-
tidas no Serviço de Registro Cadas-
tral de Habilitação de Firmas, no 7°
andar, sala 713, do Ed. acima mencio-
nado, no horário dê 12h30min às
18h30min.

Brasília, 08 de novembro de 1989.

ANUNCIATA DE FREITAS
Presidente da Comissão

de Licitação
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TELECOMUNICAÇÕES
BRASILEIRAS S.A. -

TELEBRÁS
AVISO DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS
NÚMERO 019/89

PROCESSO NÚMERO 5350/89

A TELECOMUNICAÇÕES BRA-
SILEIRAS S/A - TELEBRÁS reali-
zará no dia 28 de novembro de 1989,
às 09:00 horas, Tomada de Preços,
tendo por objeto a aquisição de mobi-
liário de apoio ao Auditório do Centro
Nacional de Treinamento da TELE-
BRÁS. A presente Tomada de Preços
será regida pelo Regulamento de Lici-
tações das empresas do Sistema TE-
LEBRÁS, publicado no DOU de
05.10.88, com as alterações publica-
das no DOU de 22.09.89. Somente po-
derão participar da presente Tomada
de Preços os interessados que estive-
rem cadastrados para o fornecimento
desses tipos de materiais na TELE-
BRÁS, ou em outra empresa do Siste-
ma TELEBRÁS, até 02 (dois) dias
úteis antes da data prevista para a
reunião de recebimento e abertura
dos envelopes contendo documentação
de habilitação e proposta. O Edital po-
derá ser obtido no seguinte endereço:
TELEBRÁS - DIVISÃO DE RECUR-
SOS MATERIAIS - SÃS, Quadra 06
- Bloco "H" - 4° andar - BRASÍ-
LIA - DF - CEP 70.313 - Fone:
(061) 215-2350. MARCOS CARDOSO
CEZAR DA SILVA. Coordenador da
Comissão de Licitação.

(DAR-NCZI 270,30)

SECRETARIA DE AGRICULTURA
E PRODUÇÃO

SOCIEDADE DE
ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA

S/A - SAB

CGC/MF N° 000372266/0001-67

ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do Parágrafo único, do
artigo 15, do Estatuto Social da SO-
CIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE BRASÍLIA S/A - SAB, ficam os Se-
nhores Acionistas convocados para se
reunirem em ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, com início às
11:00 horas do dia 20 de novembro de
1989, na sede da Empresa, localizada
no Setor Comercial Norte, Quadra 02,
Bloco "E", nesta Capital, para delibe-
rarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

I - Eleição de Membro Efetivo do
Conselho de Administração;

II - Assuntos Diversos.
Brasília, 09 de novembro de 1989.

A DIRETORIA
(Dias 10, 14 e 15)

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO
LOGÍSTICO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 101/89-CL/PMDF - TO-
MADA DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE PRODUTOS HORTI-
FRUTIGRANJEIROS.

/

CLASSE: 0113

DATA: 24.11.89

HORÁRIO: 13:00 horas

LOCAL: DAL - SAI/SO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO
DE LICITAÇÃO DA POLÍCIA MILI-
TAR DO DISTRITO FEDERAL, tor-
na público para conhecimento dos in-
teressados, que na data, horário e lo-
cal acima mencionados, reunirá a re-
ferida Comissão, a fim de receber pro-
postas de preços para fornecimento de
material, objeto desta licitação.

Os interessados em adquirir Edi-
tal, serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF, localizada

no SAI/SO, anexo I do QCG, 1° andar,
sala 42, no horário de 12:30 às 16:00
horas, de segunda a sexta-feira.

Valor do Edital: NCz$ 15,00.
Brasília-DF, 08 de novembro de 1989.

LAURO SILVESTRE DE
FREITAS
Cel QOPM

Presidente da Comissão
de Licitação
(Dia 09.11).

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

CMP - 11a RM

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
REGIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS
N° 052/89- CMP/118 RM

OBJETO: Aquisição de Ração Balan-
ceada Comum.

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO: Até 27 de no
vembro de 1989, às 10;00 horas.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia
30 de novembro de 1989^8 10:00
horas.

O Edital e outros esclarecimentos
poderão ser obtidos das 08:00 às 11:00
horas e das 14:00 às 17:00 horas no
Depósito Regional de Subsistência/11
- Setor Militar Urbano - Brasília-DF,
onde poderá ser adquirido ao preço de
NCz$ 20,00 (vinte cruzados novos).

Brasília-DF, 08 de novembro de 1989.

A Comissão de Licitação.

(Dias 10, 13 e 14)

SECRETARIA DE SERVIÇOS
SOCIAIS

SHIS - SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE

SOCIAL LTDA

AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
EC-03/89, PARA EXECUÇÃO DE 05
(CINCO) BLOCOS DE APARTA-
MENTOS, TOTALIZANDO 198
(CENTO E NOVENTA E OITO) UNI-
DADE HABITACIONAIS NAS QUA-
DRAS QI 14.PROJEÇÃO "O", QI 18,
PROJEÇÕES "A" e "O" e QI 12 ,PRO-
JEÇÃO "H" - GUARÁ I, EM
BRASÍLIA-DF.

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na Concorrência em
epígrafe, para o fato de que a mesma
será realizada às 0900horas do dia 11
de dezembro de 1989, no Auditório da
SHIS, no 6° andar do Edifício Sede, si-
tuado no Setor Comercial Sul — SCS,
Quadra 06 Bloco "A" em Brasília -
DF.

Informamos que o Edital e o Dos-
siê poderão ser adquiridos na Tesou-
raria da SHIS, no horário de 08:30 às
16:30 horas, até o dia 07.12.89. «•

Brasília-DF, 09 de novembro de 1989

FRANCISCO ALENCAR VILELA
LEITE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Presidente

(dias 10,13 e 14)

MINISTÉRIO DO TRABALHO

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE MATERIAL

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°
003/89

OBJETO DE LICITAÇÃO

Prestação de serviços de limpeza,
asseio e conservação, com fornecimen-
to de materiais, nas dependências dos
EdifíciosJ3ede, Anexo e Garagem, em
Brasília-DF. Data da Abertura — dia
12 de dezembro de 1989, às 9:00 (nove)
horaá. Local — Edifício-Anexo do Mi-
nistério do Trabalho, l ° andar, Ala

"A", sala 127, Brasília-DF. As firmas
licitantes que desejarem adquirir có-
pia deste Edital deverão í az P-Io atra-
vés de solicitação por escrito à Divisão
de Material/DA, em papel timbrado
da firma — Edifício-Anexo do Ministé-
rio do Trabalho, 1° andar, Ala "A" -
Sala 140. Brasília, 09 de novembro de
1989. LYDIA PINHEIRO DE ARAÚ-
JO SÁ-Presidente da CPL/MTb/DF.

EDITAL

Concorrência n° 03/89

OBJETO: Aquisição de cartões e pa-
péis planos e em bobina para impres-
são e, papel próprio para copiadora re-
prográfica, de acordo com as especifi-
cações constantes do Anexo do Edital.

DATA DA ABERTURA: Dia 08 de de-
zembro de 1989, às 10:00 horas.

LOCAL: Auditório do CEGRAF, Via
N/2, Praça dos Três Poderes s/n° -
Brasília - Distrito Federal.

EDTAL: Os interessados poderão
adquiri-lo no Centro Gráfico do Sena-
do Federal, na Comissão Permanente
de Licitação, no endereço supra cita-
do, telefones: 311-3732, 311-3733 e
311-4371.

Brasília, 07 de novembro de 1989.

Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

do CEGRAF.

(Dias 8, 9, 10)
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